
GO Estado do Pará 
VERNO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADJJ: DE LICITAÇÃO 

MUNICIP A Comi.ssão de Licitação do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, através do(a) FUNDO 

l
.d d AL DE SAUDE, consoante autorização do(a) Sr(a). DYENE CRISTINA JARDIM CORREA, na 

qua I a e de ordenador(a) d d b · · · · d T · p fi . . e espesas, vem a nr o presente processo admm1strat1vo para Contrataçao e ecmcos 
ro t~s_io_nats Medicas Plantonistas,para Atender As Necessidades urgentes da Secretaria Municipal de Saude do 

Muntctpto de santa Barbara do para/pa. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II e 
parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de implantarmos tais ações 
a serem desenvolvidas junto a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por não dispormos na nossa estrutura 
organizacional, um quadro de profissionais habilitados no setor indicado. 

RAZÕES DA ESCOLHA 

A escolha recaiu nos profissionais, Roberto da Costa Wanzeler,Joaquim Pereira Neto, José Alexandre 
Avelar Arimatéia, Jose Ismael Lima Rocha,Igor Jordan Barbosa Coutinho, Robson Roberto Melo Wanzeler, Nazaré 
do Socorro c. Miranda, Fernando Pedro Ferreira Bastos, Je~son Gl~izer Souza Pinheiro, Silvana do Socorro das 
Cha as Cardoso, Joel Ferreira de Jesus Neto e Alexandre Ferretr~ ~a Silva~ em consequência na notória especialização 

d 
g quadro de profissionais no desempenho de suas atividades Junto a outros Municípios, além da sua 

0 seu d bl · • b' d Ad · · M · · disponibilidade econhecimento os pro emas existentes no am 1to a m1mstração umctpal. 

Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II da Lei de nº 8.666/93 e suas 

1 - s posteriores a licitação é inexigível. a teraçoe • 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, 0 que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com os profissionais Roberto da CoSta 
Wanzeler,Joaquim Pereira Neto, José Alexandre Avelar Arimatéia, Jose Ismael Lima Rocha,lgor Jordan Barbosa 
Coutinho, Robson Roberto Melo Wanzeler, Nazaré do Socorro C. Miranda, Fernando Pedro Ferreira Bastos, Jedson 
Gleizer Souza Pinheiro, Silvana do Socorro das Chagas Cardoso, Joel Ferreira de Jesus Neto e Alexandre Ferreira da 
Silva , levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deSte 
processo. 
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